INDICAÇÃO Nº 
953
, DE  2004 

CONSIDERANDO que   a estrada vicinal  que liga as cidades de Nova Luzitânea e Nhandeara encontram-se em situação de extremo perigo para os seus usuários, especialmente em função dos inúmeros buracos existentes e pela má conservação da mesma;

CONSIDERANDO  que  tal medida, beneficiará muito a área de saúde da região, tendo-se em vista a necessidade de deslocamento com freqüência, de ambulâncias com pacientes a grandes centros de atendimentos médicos;

CONSIDERANDO que  deve-se permitir maior facilidade no escoamento dos produtos agrícolas,  possibilitando um maior desenvolvimento regional ;

CONSIDERANDO que a referida estrada vicinal  facilitará o acesso  às escolas e hospitais da região, proporcionando melhor qualidade de vida à comunidade;

CONSIDERANDO, finalmente,  que é anseio da população em geral, a implantação da referida estrada vicinal, tanto para benefícios dos moradores  dos bairros  rurais, bem como de outros municípios vizinhos, é que apresentamos a seguinte indicação:
Indicamos, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Governador do Estado de São Paulo, que determine, através dos órgãos competentes, urgentes medidas visando o recapeamento da estrada vicinal que liga a cidade de Nova Luzitânea e Nhandeara.

JUSTIFICATIVA

São inúmeros os pedidos advindos das cidades de Nhandeara e Nova Luzitanea solicitando providências dos setores competentes do governo do estado para o recapeamento da estrada que liga estas duas cidades.

Todavia, apesar das constantes manifestações realizadas pelos moradores desta região, todas elas nunca tiveram qualquer retorno das autoridades competentes, razão pela qual a presente Indicação pretende sensibilizar o Senhor Governador a fim de movimentar as Secretarias responsáveis para o atendimento do quanto solicitado.

Ademais a segurança que poderá ser criada em função do recapeamento somente beneficiará ainda mais os moradores daquele local, principalmente porque poderão locomoverem-se mais rapidamente e com uma grande diminuição da possibilidade de acidentes de trânsito.

Sala das Sessões, em

Deputada Beth Sahão - PT

SPL - Código de Originalidade: 514308 040504 1543


